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'Prefeitura da €Jtáncia de S. ]ot; 009 G? 
€.Jfado tÚ São 'Paulo 

Em de de 195 

or. 

L fi I N o 64.9 

A Cámara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - O máximo das taxas fixas da tabela 
no 2, anexa ao livro III, do Decreto Estadual no 8 . 255, de 23 de abril 
de 1937, adotado a título precário, pelo MunicÍpio, pelas leis nos 2 e 
63, respectivamente, de ltr/3/4.8 e 30/12/4.9, fica elevado para (iJ -----
~ 10.000.000,00 (dez milhGes de cruzeiros), subdividindo-se de ~ -
~ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) em (il 50.000,00 (cinquenta mil cry 
zeiros), as classes corre~pondentes ao aumento. 

Arj;igo 20 - Esta lei entrará em vigor na da ta de 
~ - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

,. - ,; Prefeitura da Estanciade São Jose dos Campos,em 
22 de dezembro de 1959. 

ELM;Ú;Õ·FLa"ijlJ,jiil-. .J v.tr: 80 
Pre(eitc Municipa 

Registrada e publicaaa na Secção do Expediente e 
-Pessoal, aos vinte e dois de dezembro de mil novecentos e cinquenta e 

nove. 
f 

, 
Jose Machado 

Cheí'e da S. E. P. 


